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~-------------------------- DECRETOS ----------------------------, 

(P) n9 0432 de 10 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
· ~, reto-Le i no 41 1. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar o servidor BENEDITO DA SILVA PICANÇO, Chefe do Serviço de Prestação de Contas, para exercer 
!Cu mulativamente, em substitu ição, o cargo de Secretário de Finanças, durante o impedimento do respectivo titu lar, no 
·eríodo de 15 à 21 de outubro do corrente ano. 

Art 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 10 de outubro de 1979; 909 da Repúbl ica e 379 da Criação do Território Fede
ai do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

( P) no 0435 de 1 O de outubro de 1979 

o Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n9 7/20769/79- GABI. 

RESOLVE: 

Art. 1o- Transferir , o servidor REINALDO HARLEY SOEIRO COSTA, da Classe "B" para a Classe "C". da função de En
genheiro Agrônomo, da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Agri 
cultura (SEAG), a contar de 1° de outubro do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 10 de outubro de 1979 , 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oficial do Território Federal do Amap• 

• D~retona 
• Adm1n1stração 
• Redação 
• Parque Gráfico 

Rua CAnd1do Mendes st n• Macapâ T F A 

TELEFONE 
Gab1nete do 01retor 
Chefe das Of1cmas ' 
Sistema 011-Set 

Rama1s 

Diretor 
IAANILDO TAINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TAI!LA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOES 

Anual . . . . . . . . Cr$ 750,00 
Semestral Cr$ 350,00 

OUTAOS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual Cr$ 1.200,00 
Semestral CrS 600,00 

O O número atrasado aumenta para cmco cruzei
r os 

PUBLICAÇOES 

Pâgma comum cada cent11netro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Maténa para publ1cação das 07 30 âs 12 00 e 
das 14 30 âs 17 30 . excetuando os sâbados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a Circulação do 
01âno. cap1tal e 8 d1as nos mun1cíp10S e outros Esta 
dos 
OFiCIO OU MEMORANDO - Deve acornpanhar 
qualquer publicação 

ASSINATURAS - Cap1tal. Mun1cíp10S e outros Esta
dos em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso· Em moeda corrente 

Ass1naturas e Publicações Em cheque nommal . 
para "Serv1ço de Imprensa e Rad10d1fusão do 
Amapá- SIROA" 

Assmaturas venc1das poderão ser suspensas sem 
aviSO préVIO 

- Este 01áno Of1C1al é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e Belém Estado do Parti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO No 130/79-PMM. 

pflg. 2 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34, da Lei no 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA. 

Art. 1o - Exonerar ROBERTO ASSUNÇÃO BAIA, ocupante da Categoria Funcional de Agente de Ad ministração -
AAA.031.3, do cargo de Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de Desenvolvimento Urbano, correspondente 
ao Código - CAI.201.5. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor a parti r de 1° de outubro do ano de 1979. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administ ração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO No 131/79 -PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n• 
6.448, de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA. 

Art. 1• - Exonerar CIRIO DAMASCENO PICANÇO, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em Administra
ção-ANMA.064.3, do Cargo de Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de Educação e Cultura, correspondente 
ao Código - CAI.201 .5. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de outubro do ano de 1979 . 

.Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se . 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO No 132/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VI II , do art. 34, da Lei n• 
6.448 , de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA. 

Art. 1• - Exonerar RAIMUNDO OLIVEIRA ALENCAR, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em Contab i
lidade, código ANMCT -061.4, do cargo de Chefe da Secretaria Ad ministrativa do Departamento de Finanças, correspon-
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dente ao Código CAI.201 .5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 133/79-PMM. 

P6g.3 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA. 

Art. 19 - Exonerar JOSÉ FERREIRA BARBOSA, ocupante da Categoria Funcional de Motorista Oficial - TP .011 .3, do 
cargo de Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento Municipal de Estradas de Rodagens, correspondente ao Có
digo - CAI.201 .5. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 134/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, · 

DECRETA. 

Art. 19- Exonerar SEBASTIÃO OLIVEIRA SANTARÉM, ocupante da Categoria Funcional de Agente de Administração
AAA.031 .2. do Cargo de Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento de Serviços Público, correspondente ao Có
digo - CAI.201 .5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração-

DECRETO N9 135/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34, da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar, a pedido, JOÃO PAES SAMPAIO, ocupante da Categoria Funcional de Agente Fiscal- TAF.053.1, do 
Cargo de Chefe da Seção de Limpeza e Coleta Domiciliar, correspondente ao Código - CAI.201.4. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979, revogadas as disposições em con
trário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 27 de setembro de 1979. 

. DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 27 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -



Macapé, 19-10-79 OIARIO OFICIAL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇAO 

RESOLUÇÃO N9 30/79-CET A 

Pég. 4 

Aprova "Projeto Artesão" oriundo da SEC/ AP e a ser implementado com recursos do Governo do Território e do 
MEC / FUNARTE. 

O Sr. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Delegação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através dos Pareceres nos. 773/73 e 16/79-CFE e tendo 
em vista o Parecer no 41 /79-CETA. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar o Projeto Artesão oriundo da SEC/ AP a ser implementado com os seguintes recursos: 

a) Governo do Território Federal do Amapá Cr$ 627.612,00 

b) MEC/ FUNARTE 

TOTAL 

Cr$ 229.770,00 

Cr$ 857.382,00 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reun iões do Conselho de Educação, em Macapá, 27 de agosto de 1979. 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Presidente, em Exercício 

RESOLUÇÃO No 31 / 79-CET A 

Aprova reformulação do Plano de Aplicação dos recursos do SEEC / MEC-79. 

O Sr. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso de suas atribuições e de acordo com a De
legação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através dos Pareceres n9s. 773/73 e 16/79-CFE e tendo 
em vista os termos do Parecer no 38/79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 19- Aprovar a reformulação do Plano de Aplicação dos recursos da SEEC/ MEC-79 com o valor de Cr$ 700.000,00 
(setecentos mil cruzeiros) aprovado pelo Parecer 12/79-CETA e destinados à Secretaria de Educação e Cultura/ AP. 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá, 30 de agosto de 1979. 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Presidente, em Exercício 

RESOLUÇÃO No 32/ 79-CET A 

Aprova Plano dos Exmes de Suplência de Educação Geral de 19 e 2o Graus, em Macapá. 

O Sr. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso de suas atribuições e de acordo com a De
legação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através do Parecer no 773/73-CFE e tendo em vista os ter
mos do Parecer no 44/ 79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 19
- Aprovar o Plano dos Exames de Suplência de Educação Geral de 1° e 2o Graus a serem realizados em dezem

bro de 1979 na cidade de Macapá. 

Art . 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação, em Macapá, 30 de agosto de 1979. 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Presidente, em Exercício 

RESOLUÇÃO No 33/ 79-CET A 

Aprova a implantação do curso de Agropecuária - Habilitação Básica na Escola Vida! de Negreiros. 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação do Território do Amapá, no uso de suas atribuições e de acordo com a 
Delegação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através do Parecer no 773/73-CFE e tendo em vista o 
Parecer no 43/79-CET A. 

RESOLVE: 

Art. 19- Aprovar a implantação do curso de Agropecuária - Habilitação Básica na Escola Vida! de Negreiros, no Municí
pio de Amapá, com efeito retroativo à turma concluinte em 1978. 

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de Educação. em Macapá, 03 de setembro de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CET A 


	

